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Contrato no 013 12025 -AMA
Processo no P3321 49 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
ncÊruclR MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A
EMPRESA KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA DE

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

o nnuMcíplo DE soBRAL, por intermédio da RcÊrucle MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coraçäo

de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. EULER FONSECA RODRIGUES,

brasileiro, portador da Carteira de ldentidade no 96031112492, e do CPF no 753.993.003-97,

residente e domiciliado em Sobral - CE, na Av. lsabela Moreira Gomes, n" 883, Bairro das

Naçöes e a empresa KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA

LTóA, com sede na Rua José Juarez, No 34, Parque lracema, Maranguape - CE, CEP:

01.948-380, Fone: (85) 3341-0760, inscrita no CPF/CNPJ sob o no 13.150.780/0001-06,

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. JOSE JUAREZ
SOARES FILHO, Brasileiro, portador da Carteira de ldentidade no 1215010 SSP/CE, e do

CpF no 168.346.583-00, e pelo Sr. LUCAS LIMA SOARES, Brasileiro, portador da carteira

de identidade n' 2004099013456 e do CPF: n" 028.329.203 - 22, tèm entre si justa e

acordada a celebraçäo do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1.O presente contratotem comofundamento o edital do Pregão Eletrônico n" PE 25001 -

SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federalno 14'133, de lode

abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

çLÁUSULA SEGUNDA - DA VIN6ULAçÃo AO EDITAL E A PR9P9STA

2.1.O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregäo Eletrônico

no PE Z5OO1- SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos

dos respectivos documentos, os quais constituem parte deste instrumento,

independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produçäo de

higienização lV nas condiçöes estabelecidas no Termo de Referência do edital e na

prãposta'do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo no P3321 4912024.

g.2. Ê par.te integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Anexo A - Termo de

Referência.

3.2. Dos itens contratados

Valor total do
Item R$Qntd

Valor
Unitário do

Item R$

Marca /
Fabricante

UnidEspecificaçãoItem

R$ 70,0035 R$ 2,00LUME PACOTE6 ESPONJA PARA LIMPEZA, DUPLA FACE,
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MULTIUSO, PACOTE COM 3 UNIDADES.
oescntçno coMPLEMENTAR: stNrÉrtcn,
COM UM LADO EM ESPUMA POLIUREÏANO E

oUTRo EM rlenR sIÌ{rÉTIcA ABRASIVA,
DIMENSOES APRoXIMADAS: 1OO X 70 X 2OMM
coM vARtAÇÁo +/- loMM, EMBALAGEM coM
|DENTTFTCAçAO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE.

R$ 70,00Valor Total do(s) item (ns) R$

cLÁusuLA QUARTA - DA ucÊNctA E pRoRRocAçAo

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contado da assinatura, sendo
condiÇäo indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a divulgação no Podal
Nacional de ContrataÇóes Públicas (PNCP) , na forma do añigo 94 da Lei n" 14.13312021 e

no Diário Oficial do Município (DOM), admitindo-se a sua prorrogaçäo, conforme os artigos
105 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as
condiçöes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5,1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condiçöes de conclusäo, entrega,
observação, recebimento do objeto e demais condiçöes constam no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAçAO

6,1. Não será admitida a subcontrataçäo, conforme previsto no tópico DA
SUBCONTRATAÇÄO constante no Estudo Técnico Preliminar, apêndice do Termo de
Referência,

cLÁusuLA sÉTtMA - DO PREçO

7.1 . O valor total da contrataçäo é de R$ 70,00 (SETENTA REAIS).

7.'1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital,

CLÁUSULA NONA. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços. iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice

IPCA (índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigaçöes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
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CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente täo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).

9.5, Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma näo possa(m) mais ser utilizado(s), será(äo) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçäo então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pañes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs oBRtcAçöes oo coNTRATANTE E Do coNTRATADo

10.1. São obrigaçöes do GONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo CONTRATADO, de

acordo com o contrato e seus anexos;

10.1 .2. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência;

10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e o cumprimento das obrigaçöes
pelo CONTRATADO;

10.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela

incontroversa da execuçäo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art, 143 da Lei no 14.13312021;

10,1.6, Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do

objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no contrato;

10.1.7. Aplicar as sançöes previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de

obrigaçöes pelo CONTRATADO;

10.1 .8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

i0.1.8.1. AAdministração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

'10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO.

'10.2, Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10.3. São obrigaçöes do CONTRATADO:

10.3.1 . O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no contrato e em

, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
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boa e perfeita execuçäo do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:

10.3.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor;

10.3.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

10.3.1.3. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçäo por eles solicitados;

10.3.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administraçäo ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficarâ autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.3.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o CONTRATADO deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçöes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência näo transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e näo poderá onerar o

objeto do contrato;

10.3.1.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

10.3.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitação na licitação.

10.3.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que

regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para

reãbilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas em legislaçäo específicas.

11. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no



,.1{ pREFETTuRA DË

'#- S0BRAL

-q,

,Ìthrfiüfr

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei no 14.13312021.

10.3.1.'12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato.

10.3.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.13312021'

10.3.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendaçöes de boa técnica e a legislação de regência'

10.3.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observåncia às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

10.3.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de apren diz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUçAo

1'1.1. Näo haverá exigência de garantia contratual da execução'

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - TNFRAçöES E sANçoes RoltllNlsrRATlvAS

12.1, Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no 14J332021, o CONTRATADO
que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
,12.1.2. der causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

'12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.,1.4. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contrataçäo sem

motivo justificado;

12.1,5. apresentar documentaçäo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçäo do

contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sançöes:

'12.2.L Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que näo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

,12.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas là.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se

justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;
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12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem
como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais
grave.

12.2.4. Multa:

'12,2.4.'1. Multa de 0,57o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n' 3.21312023, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitaçäo do órgäo contratante,

12,2,4,2, Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento)
sobre o valor total da adjudicaçäo da licitaçäo em caso de recusa à assinatura do
Contrato ou Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente;

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n' 3.21312023, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitaçäo durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XVl, do artigo 92, da Lei 14,13312021',

b) permanecer inadimplente após a aplicaçäo da advertência;

c) deixar de regularizat, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) náo devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

e) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

f) deixar de apresentar, quando solicitado, documentaçäo fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

g) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela

Administraçäo.

12,2.4.4. Multa de 1,5o/o a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n' 3.21312023, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condiçöes licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

12.2.4.5. Multa de 7,0o/o (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento
equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0o/o (dez por cento), por ocorrência,
de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

'12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a10,0o/o (dez por cento, a depender do
caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção,
em relação à fase de execução contratual.

12.3. A aplicaçäo das sanções previstas neste contrato näo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

12.4. Todas as sançöes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
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'12.4.'1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente,

'12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contarda data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

12,5. A aplicaçäo das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei rìo 14.13312021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicaçäo das sançöes serão considerados:

12.6,'1. a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;

'12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaçöes dos órgäos de controle.

12.7.Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei no 14.13312021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.84612013, seräo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

'12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica seräo estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraçäo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçäo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.9. O CONTRATANTE deverá,noprazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçåo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por
ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

12.10. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçäo na forma do art. 163 da Lei no 14.13312021.

'12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, näo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgäo decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo
órgäo ora CONTRATANTE.

clÁusuLA DÉctMA TERGEtRA - DA EXTINçÃo CoNTRATUAL

13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.139,de2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

l¡i
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13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa näo
ensejará a rescisäo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.'1. Se a operaçäo implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. lndenizaçöes e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçäo por meio de termo
indenizatório.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contrataçäo correräo à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias:

Orgão Função, subfunção, Projeto
Atividade

Elemento de
Despesa

Fonte de Recurso

Municipal24.02 04.122.0500.2.450 3.3.90.30.00 1.899.0000.02

14.2. A dotaçäo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaçäo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
med iante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS cASoS oMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANïE, segundo as disposiçöes
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçÖES

16.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que näo caracterizam alteraçäo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021.

clÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA- DA puBLtcAçÃo

17.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei no 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

cLÁusuLA DÉclMA oITAVA - DA PROTEçAO DE DADOS PESSOA¡S

18.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislaçäo, com o intuito de
proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as

normas de proteçäo de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua
omissäo, o CONTRATANTE em situaçäo de violação de tais regras.

Ag0nglo l¡uñlolpol.lo Holô Ambloûrô (Aua)
Av.Eucl¡do¡ fwo¡EOom¡, n143f,c@féode Jtrs! - Sobrgl/oE
c¡P: ôzOa¡-OrO - exrJr Oo.?ô9.O!a/OOOI-04
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18.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades
exclusivas do cumprimento de suas obrigaçöes com base no presente contrato e jamais
poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execuçäo dos
serviços especificados no certame ou no contrato administrativo.

18.2. Q tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de
tratamento previstas nos arts. 7o, 11,14,23,24 e 26 da LGPD e somente para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecuçäo do

interesse público e os princípios do aft. 60 da LGPD e 37 da Constituiçäo Federal de 1988.

18.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da
publicaçäo do Aditivo, a identidade e informaçöes de contato do seu Encarregado de
Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrÔnica onde essa
designaçäo é realizada, conforme estabelecido no $ 1o do aft. 41 da LGPD e se compromete
a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu

Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.

18.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e lndireta do Município
de Sobral no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também
no atendimento de requisiçöes e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e

Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual.

18.5. O CONTRATADO näo poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, informaçäo, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso
em razâo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

18.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as

informaçöes fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário
para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de
segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

18.5.2. As PARTES se obrig am a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as

pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao

dever de confidencialidade.

18.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD é dever
do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei,

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçäo para fins de

comprovaçäo do cumprimento de obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto não
prescritas essas obrigaçöes.

18.6.1. O CONTRATADO näo poderá deter cópias ou backups, informaçöes, dados pessoais
e/ou þase de dados a que tenha tido acesso durante a execuçäo do cumprimento do objeto
deste instrumento contratual.

18.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou
posse em razáo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja

necessidade de seu tratamento.

18.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolvertodos os documentos, registros e cópias
que contenham informaçäo, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso
durante a execuçäo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30

(trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do

contrato, restando autorizada a conservaçäo apenas nas hipóteses legalmente previstas.

18.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e

administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala

e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.

ConstruindoJunto$
um novot€nrpo.
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1g.7.,1 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal

aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula'

18.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus

colaboradores, consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício

das suas atividades, tenham acesso e/ou conirecimento da informação e/ou dos dados

pessoais, agiräo de acordo com o presente contrato, com aS leis de proteção de dados e

que estes rãspeitem o dever de proieçäo, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir

compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança ^d-e 
tais dados,

documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do CoNTRATANTE'

mediante solicitação.

18.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogaçäo de todos os privilégios de acesso

aos sistemas, informaçöes e recursos oo cournRrnNTE, em caso de desligamento de

funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato'

18.8. Em caso de incidente de segurança em relaçäo aos dados tratados neste

certame/contrato, que comprometa a 
"oñt¡denôialidade, 

a integridade e a disponibilidade dos

dados, a pARTE que sofräu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a

partir de uma notificaçäo que conterá, no mínimo:

a) Data e hora do incidente;

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;

c) Descrição dos dados pessoais afetados;

d) Número de titulares afetados;

e) Relaçäo dos titulares envolvidos;

f) Riscos relacionados ao incidente;

g) lndicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteçäo dos dados;

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;

i) Medidas que foram ou que seräo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;

j) o contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja

þossível obter maiores informaçöes sobre o ocorrido;

1g.g.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuaräo em regime de cooperação para:

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar

seus impactos;

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;

c) Definir o padräo de respostas a serem dadas as partes, a terceiros' à ANPD e demais

autoridades com Petentes.
18.9. Os dados obtidoS emraZáodeste contrato serão armazenados em um banco de dados

seguro, "ot 
g"r"ntia de registro das transaçöes realizadas na aplicaçäo de acesso (/og)'

ááËôuãoo coñtrole baseadõ em funçäo (o[e based access contro[) e com transparente

identificação do perfil dos credenciadås, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive

a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e

falhas, vedado o compartilhamento dessas informaçöes com terceiros;

1g.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na

elaboração do Relatório de lmpacto à Proteção de Dados Pessoais' conforme a

sensibilidade e o risco inerente d'os serviços obieto deste contrato, no tocante a dados

pessoals

18.'11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razáo do não cumprimento por

pa rte da CONTRATADA das obrigaçöes s nas leis, normas, regulament oSEprevist a

recomend çöes das autoridades de Proteç ão de dad os com relação ao presente contrato,

Construindo Juntos
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multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos . a demandas

administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título'
,lB.,lZ. Em caso de responsabilização do Município por danos e/ou violaçöes à LGPD

decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma

das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do

Município nos termos da legislaçäo.

19.12.,1 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.

18.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1o do arl.26 da Lei n' 13'70912018

deverão ser comunicados à ANPD.
,1g,14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por

meio de opiniöes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

cLÁusuLA DÉclMA NoNA - DA cESTÃo e FlscALlzAçÃo
1g.1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para

este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal no

14.13312021, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

19.2. AFISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente designado para

este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal no

14.133t2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL'

CLÁUSULA V|GÉSIMA - DO FORO

Z0.,l.Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da

execuçäo deste Termo de Contrato que näo puderem ser compostos pela conciliação,

conforme arl. 92, $'1o, da Lei no 14.133, de 2021'

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, väo assinadas

pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral, data da assinatura eletrónica

Documento Assinado Digitalmente
EULER FONSECA RODRIGUES
Data: 1210612025 16:51

EULER FONSECA RODRIGUES
CONTRATANTE
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JOSE JUAREZ SOARES

CONTRATADA

FILHO

AgðnolÊ ùlenlolpol do M.loAmbløt (AMA)
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GUILHERME BALBUENA ALENCAR ROLIM

Procurador Jurídico - AMA

oAB/CE No 17.741
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Digitalmente
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Testemunhas
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Documento assinado digitalmente

ANA BEATRIZ SOUSA PRADO
D ata: 1 21 06 I 2025 08:24 : 1 6
Verifique em https://validar. iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

JOSIMAR SENA RODRIGUES
Dala: 1210612025 09:54:00
Verifique em https://validar.iti, gov.br
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PORTARIA NO 92 12025

DtsPoE SOBRE A DESIGNAÇAO
SERVIDORES PARA EXERCEREM
FUNÇAO DE GESTOR E FISCAL

ooNTRATO N" 01312025 - AMA.

DE
A

DO

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA' no

uso de sùas atribuiçöes que-lhe conferem o art.68 da Lei Orgânica do_llly¡icípio de

sobral, bem como o "rt.39, 
inciso X, da Lei Municipal n'1.60712017 e suas

alteraçöes posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administraçäo nos termos do disposto nos

an¡gos 58, inc. lll e 67 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administraçäo especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade'

publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos

relativos à gestäo, acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos administrativos

firmados pela AMA;

CONSIDERANDO a Recomendação no oo1l2o22 - cGM, a qual recomenda as

autoridades máximas dos órgäos e autarquias municipais que sejam designados

servidores distintos para atuarcomo gestor de contrato e fiscal de contrato'

Art. 1". Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no

olgtllzl- nlf¡n Oa nCÊruCtA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o

acompanhamento e fiscalizaçäo do referido instrumento'

¡- GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - MATRICULA4STTO

l - FTSCAL: itONllSON LAGO DA SILVA - MATRICULA33745

Art. 20. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes

airibuiçöes: plänejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou

obter do COrufnnfÂru1f , tempestivamente, todas as providências necessárias ao

bom andamento da execuçäo do objeto licitado e anexar aos autos do processo

ããrrespondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaçöes de

providências.

Art. 3o. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes

atribuiçöes: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela

CONTRATADA; ll - solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -

verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior

pagamento; lv - zelar pela fiel execução do objeto. e pleno atendimento às

ãsfieciticaçåes explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos

Construlndoiuntos
um novotompo.
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materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados näo

satisfatórios; Vl - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos
mais adequados; Vll - Exigir da CONTRATADA a modificaçäo de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; Vlll - Verificar
a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos prev¡stos; lX - Anotar em expediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber
informaçöes sobre a execução do Contrato; Xl - Determinar a paralisaçäo da

execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que

precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidäo; Xll - Emitir atestados ou

certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo

CONTRATADO; Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele

estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que

ultrapassar às suas possibilidades de correçäo; XV - lndicar ao gestor serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao

CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaçöes; XVI - Confirmar a

execuçäo dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execuçäo do

objeto contratado.

Art. 4". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Sobral/CE, data da assinatura digital.

Documento Assinado Digitalmente
EULER FONSECA RODRIGUES
Data: 2710612025 16:03

EULER FONSECA RODRIGUES

Superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA

I
"€#f'

Constru¡ndo juntos
um novotompo.
Agånels Munlclpol do MaloAmþlonte (ama)
ei. ruclldoo ra'felrq eôm6q no.436, corqçüo do J6eue - sohro/ct
cEp: or.o43-o7o - o,N.PJ.: oo,789.oe¡/ooor-ee
rcl, (sa) s¡tcr-sase
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Anivcrs¿1 rio tlc Sobral tro lìtlllìicípio dc Soblal/C'E.
F(.INDAML,Ni'/\ÇÂO l.HG^ t,: Ar1. 74, Inciso lI rja l..ci n" 14. l.l3/2021

e o l)ccrcto Mtrrricipal n" 3.21 3i1023, tlc ).61Ù'1 1202'i. CON'I'lì ¡\li\DA:
CCL,I PlìDIìh.llì¿\ SHOWS li h:Vl:lN]ïS [.il'D¡\, irrsr:rita no CN[).1 solr

N' 3(r.912.407/0001-l:1. VAl,Ol{ CLOllAl-: l{$ 450.000.00
(c¡ uarrocrcutos e ci nrluenta rni I rcais), DO1 A(; À O OR (,:^ MIiNÏill t A :

36.01 .23.ô95.04tì I .2.604. 3.3.90.39.1 .500.0000.00. Sobrul - CE, 1ì0 clc

.junho dc 2025. Aurônio 'falcísi<t tlc C-larvitlhtr Jtrnior' - Sccrol.iil'itt

Ex,:r;rrtivo tla Sect ctnria r1o'lirrisnrtl e [:ìvctlkls-SETI.Jìì.

llx'l'll,\'l'() DO CON'Í'lì,{l'O N" 013/ 2025 - fil'l'I'tJll - LS'f)\l)O Do
CEARÁ - PI{DFEII"IJRA N/TJNICII'AL DII SOBIIAI, . PIìOCI]SSO N"

P3862I3/2025. CON'IIì¡\]ÂN'lE: I'Rl1lfiI'fI-JRA MUNICIPAI. DË
.SOIJIìAL, ¿rtlavós da SI:CilìD]^l{lA DIl 'IIJIìTSMO ti EVENI'OS'
CONTRAI] DA: CCt.,l Pl]l)l{hlllìA SIIOWS H LìVÌINI'OS l.,f'D¡\,
inscrita no (INT'J sob N" 36.922.407i000 1 - l :'Ì. OIl.lË1"O: A¡rresotrtação

nrusicul da arrisla CILÁUDIA LEI'l[i, a scl rcalizatla no dia 4 dc,iulho clc

202.5, por tlcrtsi¿io tlo Sùo.lrrtio e Anivr¡t'sitrio de Sobrirl ntt rnunicípio tlo

Sobrali(.'ll. lvfODAf.lD¡\Dli: Incxigibilidads N" f N25009 - Sfl'l'[.Jlì.
þ'LIND,AlvlLjN'f:r\ç;ÃO L,t)G,,\l,4rt. 74. lrciso ll dil l.,ci n" 11,1.)32021 c

o l)ect'cto l\,funicipal ¡" 3.2l,312023. de 26/t)7 /2Q23 \''AI..OR GI,OIJÁL.:
Iìfi .150,000.00, iquatrcrcentr.rs c cin(luerìla nril reais). DO'IA(lÃO
oR Ç:ÂMLiNT'Älì IA : .lri.0 I .23.69 5.('t48 1 .2.604. J. :i.90..19. l . 500.

0000,00. PRAZ() Dìrì VlCi,iN(llA: O plazo dc i,t¡icnci.t do conlral() ¿'dc
()2 (tlois) tuesos. coutadtls a partir da stt¿t ¿tssill¿rtuta, clcvctldt) scr

rlivnlgado no P<¡rta'l Nlciotraì dc Contrataçircs l'itblioas IPNC'P¡. DA''l',\
D.,1 ÁSSINATLIIìA: Sotrrirl/CL,. .i0i06/2()25. SIGNA'I'ÁRIOS:
lì[.ìl'ltESIlN'IÂN'lE DA CON'l'lì¡\l.AN'J'[.ì: .Antônio'farcisio dc

Carvalho Junior - Sccrot.trio h'xecutivo tln Scclotarit rlo 'lìtrisrrlct e

Iventtrs-SE'l'lIR. I{EPlll'::"SEN1','\N1"L] D^ CON'l"llATÄ'DÄ;
l.Ll C:l F.N E DË V¿\ SC'ON C Ë"l'OS Ltit'l'l'l ;\ R (i()l,l'O. Maliit tldua rcla

(.;ost¿r de liousa - ¡\sscssora Jtrrídic:l/Sl:i'l (.Jll.

ti:,x't'lt^TO D0 coNTllA'l'() N" 01212025 - 
^N'IÄ 

-

CONIlì,4IAN'l'll: Agência lvlunicipal clo Mcit'r Anrbicntc, rLrl)rcsentado

p(n' sùu Supttintcndcrttr:, St. L.IJLblR l:ONSLIC'A RODRTGUËS.

lilvll'RllSÄ: I)f'llM^,1ì l)1, OLlVfilllA VAS(jONClitLOS Irlf-ÌlO
tift)4. inscrita no CNP.I solr o n" 03.5ó2.87]/0001-3 l, dttlavarrtc

dcrrtrnrirrnrja CON'llì.Al AI)Â'. r'elrrcsentatla lrcstc ato ¡reltr Sr. I)l'l'llvl A lì
Dli Ol'lVEtI{A VASC'ONCIll-OS l'ìlI-J{O. FTJNDAMENTAÇÀ0
l',h,GAf.,: o Pregl'io I:,lcllfinico n' PLl2500l -SËPI,AG, e suus illlcxos. os

prcccitos do direito pirttlico, cr a f-cl Fedctal rt" 14.133/2021, corìr sllas

Lrlteraçiltrs. c. aintla. outras leis es¡:cciaìs rrr:cess¿it ias ito cttttt¡lrìtncttttt cle

scu oh.icto. T)O OTl.tlj'T'O: (.lorlstitui objtrto dcste corltlilto r atluis¡ç¡io dc

r¡al.ol iirl t1c Iirn¡rcza c ¡rtocluçtitt de higienízaçãr: [\/, nls contliq:tics

cst¿rl:clcciclas no 'l'erTìo clc Rel'erÔncia clo ctlital e tta ¡rl o¡rosta tlo
C()NTIì"ATADO, VALOT{ GLOBAL cle ll$ 4 I 9,60 (QLJAIIIOC'ENTOS

ti DltzläNOVI:1 IILìAlS Fi StiSSlltNI,\ Cl':N"lhVOS). RHCLJIISOS

Oll(;¡\MLTNTAI{lOS: As despc.sas decorLcntcs da ¡:t csente cotttratlçiìo
cr¡rrcrào ¿i conla cle rucursos oriuntlos clo'fesot¡to lvftlnicipal,
FlSClAI'IZAç]ÀO 

^ 
FISCÀLIZAçAO scr'¿i |c:itlizatla por S(a).

IìONII'.SON LACO DA SII-VA - MA1'IìICUI,,A -]3745. I'RAZO DI]
VlGtiNCIr\: Prezt¡ dc vigôrrcia do colrtlato siirl tlc l2 (cloze) nrcsus,

contatlo lr partit dr sua,assiu¿rtrtra. D.ALA DA ASSINÄTUI{A:12 tlc
j urrho rle 2025. S I GN AT'All l OS ; SL. t;tJl.,ÏilÌ ËONSIjC A lì OI)ll l GlJ i:,S

- Supcrintcndcrttc: cla Agència lVlunicilxl clo N'leio Anr[rientc, Sr.

D l'll N4^R D FI Ot.NË.lR ¡\ V^.SCONCHL'OS l"ll.,l l O. rept esetrtrintu cla

enrt)r'rÌsa DnlM^lì Dlì Ol-l\¡TiIRA \lASCiC)NCLìLOS FILIIO tjlDA
G LII l..Fl ll[{ lvl lìì B AL.R t-lL.N¡\ AL.II,NC' ¡\ R Il0[.IM - PI(OCI-I R A DOR

.tLtRiDtc0 D^,\lvlA.

ll)XTIìÀ'l'() D() CON'l'llr\11'0 N" 015/2025 - ,'\ll{.'\ -

C;ONTI{.,\T.\NTE:.\gôncia N4r.rnicipal clo Mcio Anrbìente, represctrtaclo
pol seu Sr4)criììtcrr(irrntc, St. HI..Jl,,Lìll HONSI|ICA RODRIGTJËS,

ElvlPIìESA: ì}QS DISTRIRLIIDOI{A LTI)Â, inscrita no CNP.I soh o n'
31,ó13,876i0001-61, tlolavantc clcnonriuada C'ONTIìAllADA,
rcpluserrtnclir rìcste ¿tto pclo Sr. SILVANI)RO I)fli(iO DIi
ALBUQUET{Q{.JE FEI{REII{A, ]¡LINDAMENTAç:AO LECAI-:
l)r'cg2Ío ìììctronico rr" P[:ì2500'l-Sl.iPf.,AG. c solls ållcxos, os ¡rrece ittts do

dircito pirblico, e a I-ci Fctlcral n' 14.13:iil02l, conl stl¿ls altetações, e,

niutllr, onttlts Icis cs¡rr:r:inis nrrccss¿iliits ittt culn¡)tirttcnto tlct sctu objcto'
D() ()I3.IETO; Const.ittli ob.icto clcs(c conh¡rto ir aquisiçäo de nrirtelial dt'

Iin¡:cza e produção clc higicniztçiro lV. nits cttrrdiçires cstitbelur:iclas no

Tcrnro de Ref'erência tlo editnl e rr¿r ploposta do CCJNTRATAD().
V/\l,OIì Gl,,OÌ-lAL dc lìti 159,50 ((.1Ì:ìN1.() [:l CINQLIIINl'A h

NOVEITE AI S llC: IN Q tJ LNI'A C'llNl"AVO S). lìUC'tJ ItS 0 S

O R (,l A t\4 HNÏÁ R I 0,$ : A s r.lesposirs tlccorren tes tl a ¡rl eset t l,r: colrtrttlai:ãrt

c:or-r'erire iì oonta clc tccttrsos ot irutclos clo 'l estlttro Municipal.
FISCIAI..lZAçlÃO serir rcalizircla ¡rol Sr(a), R.ONII.SON l,AGO D^
SILVA " M^flìlCIJl,A 33745. PIìAZ[) Dl- VICIINCIA: Ptazo dc

vigôncir ckl corrtlitto são de l: 1cìozc) mcscs. contatlo a l)¿lltir dil su¿ì

tssinirttna. DAl"A l)A ¡\SSIN¡\]'l.lRÀ:12 de.itrrrlro de 2025

stoNA'lÁl{los: sr" EtJl-1Ìlì F()NSticlA l{ot)l{l0l.J11s -

Supelintontlonte tll Agôncia lr4ttnic:iprrl tlo Meio Arnbienle, Sr'.

SILVANDlì() DÌltG0 Dti ALIJtJQtJI:ìl{QlJI FLjìlltIll{4.
lcplesentxntc da etnpr,:sa TIQS DISl'l{t}lUlDOlì.\ l,Ï DA
(ìUILIIËllME l3Ä[,I]IJEN¡\ ¡\LllNClÂlì lìOl.ll\4 - PI{OCILJlìADOll
JUIìiDICODAAMA.

¡lX'l'R'\T() D() CIONT'I{,\l'O N" 1ll3l2ll25 -;\ilI.'\ -

CONl'lì¡\'I AN'l'li: ,Agêrrc:iir Mr.rrrici¡ral tlo Mcio Arr-rhir:nte . r'c¡lt oscnlirtlr
por sclr Srqrclintcnctcnlc, Sr'. trt.lllll{ FONSE('¡\ IIODIìlOUES.
I:,1\4PIì l:,SA : Iil l,' IMPA COMI ilì C f O I:) lNl-rl-J S'llll l ¡\ DF, P IìODLJIUS
l)n I-lMPIÌZI\ LjI DÂ, inscrita rro (lNi)J sotr o rr" I 3. l -s0.780/()00 1 -06^

clotrr¡autcr denorninadir CON'lR^1^DA, t'e¡rt'esotrlatlatresto ato pclo St.

l"UCAS LIMA SOÂ,llFls. lruNl)Al\4[iN]\Ç,'\() t.E(iAL: l',rcgio
l:.lctltìnico n" Pti2500l-Sli,Pl-ACj, c s0t-is ttltoxc)s. os ¡rt'cccilos r.lo tliroilo
pút:lico, o a [-ei l'iodr:ral rf' 14.I3.-]/2021, cotrl st¡as irltorttçtìcs. c, aitlda,

outras lcis cspcciais tteccssitt'ias ao curnpt'ittrento clc sctt objclt>. L)O

Olì.1[:'l'O: (ìolsti(ui obieto destc colìtr¿ttt) ir itqllisição tlc nratul'ia] tlc

linr¡rr'za e procluçào cte higienização l{ rias condiçt.res cs(abcleciclas no
'l'cnno de Rr¡ltr'ê¡oiu do etlital o l1ír pl'qrcìstt tlo CON'|RA1'4D0.
\ALOII C;LOll^t. dc lI$ 70,00 (SET[N'IA lìt,AIS). ltt]ClJlìSOS
ORÇ AMHN'I'ÁRIOS: ¡\s dospcsas clccorrolrlcs dir ¡rt'escntc oonlt'atnq:ão

crlllr'r'iìo ù contir tlc tccttrsos otitttldos dtl'lcsrlltro Murrir:ipal.
FISCAI"IZAÇÃO scr¿i rcalizacla prrr Sr'(a). RC)NII-SON LAGO t)¿\

SIl,V1\ - M,Afl{lC'Ul,A .1374-5. PIì^ZO DLi VIGËN(ll,r\: Pt'rzo d¡:

vigôncia rlo contrato sâo dc l2 (cloze) ntescs, cont¿td() a ¡rartir tlir sna

assin¿rtura. D¡\'l',{ DA ASSINÂIURA:12 dc .junho de 2025

SI(;NAT,{RtOS: Sr., EI.]LER FONSECA I{ODIII(;I,]IJ"S -

Supcr-intcndcnle da. Agênt:ia Mtrnici¡ra I clo Me itr .¡\n¡biente, Sr. l..,lJ(-lAS

Lll\4,\ SOAllljS, r'cplessnt¿ìnto tla ctn¡:rcsa Klt..llv'lPA CON4lllìClO Il
INDUSTRIA DE PRODUTOS Dl] [,]MI'F]ZA I.TI)4, (iUÌLLìt,1llMIi

I3.A1'1jUIiNA.Al,LiN(:¡\ll lìoL.llvl - PROciLJI{ADOlì .lt.JRÍI)t(r() l)A
Al\,f A.

poR'rARtA N'9r/2025 -,tMA - l)ISPOE SOIItlE 
^ 

f)Iisif CNA(l^0
DI] SË,IìVIDORI]S TAR,,\ L:XF,RCË,RË]M Ä F-LJNÇÀO DF] GT.]S'TOR F]

FISC¡\L l)0 CONIIì AT() N' 0 I 2/2025 - 
^MA. 

Â Srtpct itrterrdcntc da

Agênciu lvf uuir,i¡ral do Mcio Anrbicntc tlt: Sobltrl - AMA, rro ttso de stras

atribuiçr=res clue lhe crlrrl'olcrì1 () alt. 68 dr l..ci (.)r'gâlricl do lv{urricí¡rio tlc

Soblirl, bonr comù o all.. 39, irtoiso X, dl Lei MLrnioipal n' I 601 2017 c

snas altcraçtles posteriot'cs e, CONSIDL,II^ND0 c¡ttc t'abe à

ldrlinistlaçao rìos tcrntos ckr disposto tttrs attigtrs 5tl. inc. Itl e 67 cla l,ci
n" t{.6(16, dc ? I tlcjrulho dc I 9!)3, aconrpitrrh¿rr e liscttlizilt il cxeottçiìo dos

contr'âtos cslcbtadrls attar,ós tlc ltnì rcplcscllt¿tlrtc dl A<Jnrinistraçàtr

cspcciirlnlùntcr dcsignnclol C'ONSIDItIIANDO os ¡rlincípios cla

lcgalidade, inrpcssoalirla<lc. nroralitlade..publicitlrrdc c cficìôncia, [:errr

conlo a ¡recessitìade c'lc a¡rcr{'eiçoar ¡trtrcecìintenlos lclir(ivtls rì gestâo,

aconr¡ranl:anrcnto c fiscalizaçrìt: dos úoll1râtos atltninistrativtls lirtltatjos
pel.r AMA; CONSIDEII,,\NDO a Rccorncndaçiro n" 00112022 - C'(ilvl, a

r¡uirl lcconrcudu ls auloritlatfes máxitn¿is tlos ór'gãos c itutarqltius
nLunicipais clue serjarn tlcsigtrados scrvjtloles distilltos PÍlliÌ a!uâl eolìì()

gestor tlc 0ontrllo e lÌscLrl rlu cronlral.o. I{liSOI,ÿt:: Alt. l" Dcsigrtrt os

lespcctivcrs sett'itlttres,.crt)trro (if:iS'l(.)R c IrISC^l- tir (.lorltlrttr n"

01212025 -AIvfAtITAGDNCIAMI.JNiCtI'ALD0 MIlO AMBIEN'IE' a

iìrl tje rcalizar o acotrt¡'lunltatntcttto o 1Ìscalizaçào t1o lcl'crick'
ins(runìcnto. I - GD.STOIì(^): EVELINE DA STI-V¡\ ¡\N(iELlN4 -

l\{AflìlCLIt,^ 1fl'770 II - ËÌSi(-l.At.,: RONIl.SON l.ÂG0 D¡\ SII,V^ -

Iv{ÂTRICLILÀ 3374-s ,4,r1. 2". Contpt'tc ao CillSTOiì DO CIONTRNIO.
clcutre orttnts, as scgttitrlcs atritlriçòes: planc'iur', uoortlettat e solicitar tla

CONI'RAIÂDA c scìrls pt(rf)ostos, ou t¡hlcr dr: CON'l llAl'AN'l'Li,
tclnlrostiv¡tilcnlc. todrs as provitlêut:ias tlcct:ssárias ircl b0tn lltttlitlt'¡cnlcr

tla cxccuçiìtl clo rrl:jcto lic:it¿rtlo c Ílrlùxtll aos atttos tlo prouesso

crorrcsponclcntc çilpiit clos dootllìlontos cscritos qttc (ìonìprùvollI rls

solicitaçires dc ¡:lrovirlôrtcìlts, At't.3". ('ontpcte lo l:'lS(lAl, l)()
CONTR,,\TO. deul.te outros. as s!-l¿tlilltcs atlibtliçõcs: I - lixigir I'iol

cunlplinìcnto do (.:oniralo c sctrs ADI'l'IVOS pcla CON I IìAl'AD¡\; Il -

Á,GÊNCIA MUNICTPAL DO METO AMBIENTE - AMA
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Solicital o Ass!-ss(ìLíuìrr-nto lócnico. clso ncccssátitll II[ - Vctificar c:

âtcsl.nl us rìotâs fisciris c cncarrinhá-lirs plrlt aprovatrdo-as ¡rara pnstcliot
paglnrcnto; IV - Zcllr pela ficl exccuçào do otrjclo c plcrto Lrtcndintctrto
lìs csyrecilÌcaçircs ex¡:lícitas ou inr¡rlícitas; V - (lontlolar a qualiriacle e

quantidacle dos niatcriais utilizatlos e clos set'viços execntaclos. I:cjcititttdo
aqucJcs julgados não srttislãtór'iosl Vl - Assistir rr CI)N'I RAIADA nr
escolhr tlos nlótoclos exccutivos nrais udec¡nnclos; \rll - Lixigir tla
CONl'llA|ADA n nroclífìcaç:iìo tle tócniots inadoquaclas, ¡:ara ntclhor
c¡utlitladc nir exr:cução do rrlrjcto trdquìrirJtt; V[[] - V(,rifioal a

adequirbilidaclc dos r'ç-cursos entplc-gatlos pcltt C'ON-l'l{AlANl'[ì,
c,riginrlr a rrrelhoria dos sr:rviq:os rlcnlro tlos pllrztts ¡rrut,isl.os; IX -
Anotar em cxpctlicntc pr'(4lrio as irregulalidarlcs ouoorltlac]as, as

pr:oviriêuciirs qrre dotulurinou os ilrcidcntos l'erilicrdos o o rcsrrltatjo
dcss¿s rnccliclas; ,Y - lìstatlclcccr diretlizcs, tìal c rcccbcr irrl'orrnaçõcs
sobre u cxecuçiro tlr.r Contlitto; X I - f)elcrrnilriu ir ¡ralalìstçito da trxecuçiio
rlo (lontlato quantlo. otrjctivanrcntc, sonst¿rt¿rd¿r urrra ilregulalidadc c¡uc

¡rlocrsir sc,r' slnacla. aginclo cr¡nr f ilnrcza c pr'onticliro; -XIl - Iirnitìr
llcstarlos otr ccltidõos rie ¿rvalirç¿io dos selviq:os ¡rlestrltlos otr daqrrilrr
quo lìrr plocltLziclo pclo C)ON'flLA'l'ADO; Xlll - (.lonhcccr'

dulalhrlcìa¡rrcnle o (lorìtr'¿rlo e lls clárrsrrlas nelc ,isl,¿ìbcdocielas; XIV -
l.,cviìr' ¿ro conhecimentr¡ dos scus sr,rpcriores aquikr cluc ultrapassar às

srrirs possíbilìtfirdes de con'cção: XV - Inrlicll to geslor selviços rì1il1

exccut¿rdos rlu liu¡ e,xecutados e sttgclit a aplicnçiur tlc pcnalidatlc:s ao

CONI-I{.\'l'AD(-) cnr licc clo inudimplcnrorl(o d¿rs obri¡rlrçtics; XVI -
(lonfilrna: l cxccrrçiìrl dos sclviçcls cf'cti\,¿uìì0ntc rc¡lizados, dos

clonograrìrâs de exccuçâo tlo objelo contrata(l(ì. Art. 4'. l:lsta portaria
Lrìtr'¿r crn vigol rru dat¿r de sua ¡:rrblicaçiir-r, fic:t'urrltr t'svo¿littkrs lodirs us

disposiçòes t:rrr contrário. PlllJI-lQIiL-Sil. RL,OISIIIE-SE. C:l.iMPl{^-
SFl, Sobral/(-'tl, dittâ (ìâ irssirrirtura tligital. LìUI-,h)lì ËONSL,CA
ROI)l{lCllllS - Superirrtcrrrlente da Âgêrrcia lv'firnicipal clo Ìvlcio
Alrtllicntr:'- AM¡\.

I'OR't'/1.IttA N'92/2[25 -.,\ì\{Â - DISIr()Lì SOLJRh, A DESIGNAÇÀC)
D[i s]"]lìvlDoR.Ës P¡\tìA t:Xtilìc1jRl:,M A ftJNÇÃo DÊ. GLjs'toR H

IrlSCAl, D0 CONTI{AI'O N" 013i202-s - Alvf r1,. A Su¡rcr:intendente cla

,{gôncia Munici¡ral do lVleìo Arrrbìcnte d,r Sobral - 

^N'1,4, 
rro uso clo suirs

atlibuiçòcs quc lhr'coufbrerrr o art. 6[:ì da [,ci Orgânica clo Município dc
Soblal. bern conlo o ar[. 39, irrcis<l X, da l,ci Vltnrici¡rul n" l.ó07l][.t I 7 c

suas altclrrçrìcs ¡:osteliorr.:s c, C()NSll)l:il{¡\N1)0 qtte cabc rì

tclrninistraçào rlos [errìl()s do clis¡rosto nos artigtts 58, inc. lll e (r7 tf¿r [.,ci

r" tì. (r6fi, rjc 2 ì do.jurrho rlc I 99.3. acurnll¡nl'ral c liscalizll a exccuçiìo tlos
oorltr'¿rtos oelcblatlos ltlavés (Ìc unr roprcsclltar'ìte cla Atltrtirtistntç:ito
cslrccialnrcntc tlesignarf o; C()NSIDHIIAND0 os plincí1:ios dt
legalidaclc, irn¡rcssoaliclade. tnolalidacle, pr,rblicidadc e ctìciência, llcnt
corno a neccssidlde de lpell'cìçoal plocetlinrentos lelativos iì gesttio.
acorn¡rarrhartrorrto c fi sctl ização tlos corttr'¿tos adnrirr istri:rtivns fi l rnldos
pcla AMAI C'ONSID[ìt"(ANDL] a llcconrcnclar,;tÌo n" 001/2022 - CCI\'Î, a

qrrrl recorrrencla as auttllitl¿rdos nlltxirlas dos ritgiìtts o ùut¡rr(lu¡âs
nrunicipais que scijarn tlesignados servidores disiintos pâr'il âfu¿tr corno

.{cstor dc'cìonfrato c tiscal ric colìtrâto. Ill'lSOl."Vl;:: Arr. 1". l)esig,rrar: os

rospectivos servictolr's.^conro (liliS'l'OIì e lrlSCAl., do (.lontrato u"
0l3i:02"5 - AI\,f A duA(ìl-.NC'l^ i\,lI-lNïC'IPAL DO I\'1Ë]IOÂl\4[.llh.N'l'Ë]. u

lìnr clc rcaliziÌr o ¿rcolrll)arìhanrcnto c fiscalizaç¿ìo do rclclido
instrunlcnto. I - GI-;S1'OR(A): Ii\rEL.,lNLi DA Sll..,\A ANGI,ìL,lM -

N4ATIìlC'tJt.A 4ti770 ll - FIS(.iAL.: I{ONILS()N L.^(iO DA SIt.V^ -
MATI{IC'ULA 33745 Art. 2". (lorrrpelc ao GESTOI{ D{) CONTIIATO.
<lcntlc outras, rs scgSrintr:s aribr"riçtics: plitncjar, coottjertar o solicit¿ir tl¿r

CONTRI\IAD,\ c seus prcpostos, ou obtel clo CONTRATANTE,
letîl)0sti\iat'neute , tù(las rìs ¡r'ovidênciirs nLrcùsshliils ao bonr antìal¡ento
da exeuuçäo do olrjckr licitado o ¿rncx¿ìr'¿ros iLutos do proccsso
<:orLcspondcnlt: oílpia clos cloctlncntos csct'ilos cl[¡e (ìol]rpro\¡er'ìl âs

sr¡lic'it¿Lçircs clc provitlôrrcias. A11. -ì". (.)orr¡rcte ar¡ I';lS(iAl- l)o
C()N'llìATO, cìcn(rc outros, ls scguinlcs atlibuiçr)es: I - Exigir tiol
r-:ulr.r¡.rrinrentu cfo (..loulr¿rto r: sc'us Àf)l''llV(.)S pelLt (JON'f'llil ADÂ; Il -
Solicital o ûsscssoriìrìlouto tricnico, caso rtcccssário; III - Vclillcar r:

ates[âr ils rr0tas liscitis e ,ittcatnirrlrá-las pitrt a¡rt'ot,atrrlo-its pitrir f)ostcl iol'
paganrcntot I\¡ - Zolal pela f irrl Lìxccr.rç¿ìo do objclo c ¡rlctto atcnclintcuto
ls cs¡rccil'icaçòes ex¡rlícitas ou irlplícilas; V - C'cr¡rtrolul a qualitlatlc c

quantida(lu dos nrateliilis utilizarlos e clos sct viçtls cxccutaclos. t cjcitùrrtl0
aquclos,.julgados n¿ìo snlisli¡tótios: Vl - Assisl.ir a CONTIìATADA na

csuolh¿t tl.rs mótoclos excclrtivos rnirís tulec[titdos: VII - l:ìxigir da

C()NTR,,{|AD,\ lr moclilicação dc técnicls inatlequaclas, para melhor
qualithirlc na cxsoução do olrjcrt<l ru.lclniririo; VIII - Verifìcat'a
adr'quabilìdadc clos lcct¡tsos cntptcgaclos pelo CONI'I{ATANTI1,
cxi.riirrdo a rlrulhoria rlos sr-rviços tionlto tlls ptitzrts prr:r,islos; IX -

Anotal Lrnl r:x¡rr-dicntc pr<i¡rr'ì0 as it t'cgulilricladcs LÌltconlt-ad¿ts, iìs

prl)vidôncias q(ìc dctcrr'rìinou 0s incid0ntcs vcrifìc?rd0s c 0 rcsultít(10

dessas nrediclas; X - Lìstr,rbelcccr clilcllizcs, clar c rect'b0r'inf¡rrnflçròrcs
sollrc a r:xccuç:ão rJo (-lontral.o: Xl - [ )e:t.e lnrirrar'â pi¡r'alisâção (la excct.tç:iìtl

do Contr'¿lo quarrdo, ol:r-ictivantcn[c. col]statirda utna itLcgulalidacle qr.tc

preuisit scr sartatllr, a¡¡ìrttlo trorr fìtmç,z¿t c ¡rt'itrttí11iìo; Xf[ - l;ntit.ir
âtestâdos ou certiclocs clc avaliação tlos setviços prcstatlos ou tlaqr.rilo

quù fbr produzìdo polcr CONl'lìA'l'ADO; XTIì - (jonhot:cr

clctrlhatlitnlento o Contlato c ¿rs cláusulits nclr¡ cs{abelcüidtrs; XIV -

l,eval ao co¡rhecirncuto dos scus sLr¡:critllcs aquilo quc ulttapassat iis

sna$ lrossibilidadc:s tft: corrr:çiio; XV - lntlical ao gcs(oI scr.r,iços nlal
cxccnl¿rrlos on niïo r:xoctttaclos c sugct'it a aplicaçiìo dc penalidittlos ao

CON'l'lì.4:.tAD() uul iircr: do inadiur¡rlelielìtc) dus obr-igaçòu,s; XVI -

Cjonfir'ruar a cxccução drìs scr\¡iços r-f'e til'anlcntc [calizadOs, dos

crorlogì'ill'ì'riìs dc exLrüuç,io rfo objeto contral.itdo. At'1. 4'. F,sta ¡:or.tatilt
ellla cnr vigol na d¿rta clc sua pr,rblicação, ficantio levogad¿ts tt¡das as

cf isposìçiros crn c:ontriu'io. PtJBLIQLIti-S11. IlL,(ilS'ltì11-SÌi. C'L-iMPI{^-
Sl:.. Sobrali(,lt:,. dat¿r tllt assinatrllu digitrl. lr[.Jl.,F.l( lj()NSli(1,,\
RODÌU(.íUtlS - Srqrelintcndcntc clt Agôncia I\4urrie'ipal dc lvlcio
Arnbicnte -4M,4.

PORf¡lRl,A, N" 9-l/2025 - AIr4¡\ - DISPOËl SOlllìll A DUSICN,A(:AO
DE SITIIVIDOI{ES PAIìA F,XF,I{CL,I{EM A FIJNÇÀC) DE GES'IOR E
FtSC¡\L IX) (.jONlltAl'0 N" 0l-5/102.s - Afi4A. Â Su¡:crirrtcndcntc tiit

.Àgônuia lr,f.ulicipal clo J\4eio Ârnbicntc tlc Sobrrl - AN4A, rto ttso det stras

lnitrr.riçöcs que lhe conlerenr o art. 68 cla Lci Orgânica clo Municí¡rìo dc

Srrbral, lrcnr cor'ì]o o ¿¡r1. .19. inciso X, rll t..,e i lvlunicipal n'> |.60712t117 t:

suas alteritçõcs posteriorcs e, CONSII)lltìANDO quc t:atrc ¿ì

aclnrirristraçâo nos tcrmos do disposto ttos iutigos 5fi, inc. III c (>7 da l.,ci

n''[J.(r(r(r,de2lcle.iturhorle l993,aconrpirnharefiscrliznritcxecttçiitrtlos
contlirtos celcblatl<ls atrlvés tlc unr lcprescnlarrle cfa Adtninisl.r'irçiit,

especialnrentc desigrrado; CjONSIIJEIIANDO os princípios tla

lcgalídlric, inrpcssollitiarlc, nlrlralitlude, publicidatfu c cfìcíôncia. bcnr
sonro a noccssid¡clc dc' opcllì'içoar' ¡rloccdirrtetttos tclativrrs à gcstiìo.

acorrrpiurhirnrcrrto r.: fiscaliz¡tç:¿'irr clos ct¡tttr¿rtos atfininistrativos l'iltltaths
pela AMAI CONSJDI.ìRANDO ¿t Rccr-rnroutìaçrio n'(X) l/2022 - CCI\1, I
qual lc'cornc.rrcliì ils autoriLlades nritxinras clos órgiìos c ¿ìutarquiits

nr.uricip¿ris cltte sejarrt tlcsigrrados servidotes distitttos pald atttítl ooììrr)

goslor (jrì contlato o lìscal dc contr'¿tto. Ill:lSOf..l¡l:l: Alt. l'. l.)esignal os

r:es¡rcclivos sclvidotcs,-corno (}ESTOI{ e IIISC'AL t1o Coutrirto n"

0 l 5 /202 5 - A M A drt Â G F.NC l ¡\ N'f t JN I C IP¡\ L T ) 0 I\'1 [:: l O Al\4 1] l EN'l' Li. a

lim dc rcalizlr o lcolnpanhllrncnto o fìscalizaçiìo clo lufbrido
inslrurnonlo. I - GIIST'Ol{(A): L.VlillNll DA SIL\¡¡\ ANOI:lLIN4 -
M^l'RICIJf .A 48770 ll - FIS(-:,\1.: l(ONlI..SON 1..z\00 D^ STt.V^ -

N4,ATRI('LlL.A 337,15 r\r'1. 1u. Corn¡rcte lro CBSI'OR DO CON'll{41'0.
(lcntrc ou(l'as. as seguintcs atlibuiçtìcs: planejar, coo¡'dcnar e solicilal cla

C:ON'llì.¡\f,Â,.f.)¡\ o scus l)rep()stos, ou obtcl do CON'l-l{ÁIìAN'l lt.
tclìrpcstivitnìenlo. lotllts as plovìtlôncias ncccssírrias uo bcltrt antlltructrlt¡

da cxecuçiìo do olrjctt.l lìcillclo e ¿rnexal aos itutos dtl proccsso

colrespontlente ctipia dos tllctttnonlos csclitos tlue conìprovorrì its

solicitaçòcs tlc providências. Alt. 3". Com¡rs¡o ao ITISCIAL DO
(.lON'l'lìr\l-(), clentre outlos, lrs scguirìtes atr¡l)ì.liçocs: I - [rxigit ficl
cunrplirncnto rlo (lonlrato e setrs,\l.)f 'l'lV(.)S pt:la CON'l ll',Ail'AD¡\; Il -

Solicìtar o ilsscss(ìr'iìrllrrnto t¿'cnico, u¿rso nr:ccsslilio; ll[ - Vcrilìc¿.r c

¿rtcstiìl as r:ot¿rs scais c cucaniillr/r-l¿s ¡:ara aprovatrclo-ls ¡:ara ¡:rtstcrirtr
l)agilnìonto; lV - Zclitr pcla licl c;rccução dr: objeto c l)lclìo aterìdirlrcrrto

ùs cspccifìcaçocs explíciras ort inr¡rlícitas; V - C'outrolar u qualidatlc c

r¡ua rrtirlatlc dtls rr lrolia is utiIizaclos e tl<is sun'içt¡s uxccu t¿r(.ltls, re.ieita ndo
ac¡uclcs jul¡¡adcrs rr¿ìo sntislàt(r-iosl Vl - ,¡\ssist.il n CL)N'l'llATADÄ nu

cscolha dos nlétorlos oxccr.rtivos ttrais aclcquadersl VII - Exigil da

CONIì{A'l¡\l)Ä a nrudificaçiur do ti'c:tticirs inldec¡r.radas, para trclhot'
qurlidurJo rrt exccuç:ìo tìo trlrjetrl utlqtririrJo; Vfll - VcÌificat a

aclcquabilicladc clos ¡ecursos crnlrrcgados pclo CONTIìÂTAN'tll,
cxiginclo a nrelholia clos selviços clentlo clos ¡ttazos previstos; lX -

A.nolaì crrì expc(licntc prri¡rrio as irlcgulalidaclcs etrcotttlitrJas, as

ploviilôncias que detct'rrrittolt os incitlcntcs vcrilic¿rdtrs c o rcsultatltr
tJossas rlocli<las; ,Y - l:rsrabelcccr tJin:ttizcs, tlal r; recctrcr itttìrrttraçt)cs

solrrc a cxecução do C'ontratol Xl - f)el.crnrinal a parlrlisação cla oxecttçiìtt
clo C<¡ntlato c¡uantlo, otrjelivarnerttt-, const¡rtada urnr irregLtlaliclatlc cltte

¡rrecisa scl sattatlir, agintlo ctlrtt fìLtlteza cl protttid¿ìol XII - [;ntitir
atcst¿rdcls ou cortitlõts tle avaliação dos set'r,iÇos pt'estatJcls ott cl¿rrlttilc¡

que fbr plocluziclo pelo C:(.)NTÌ{AT;\L)O; XllI - Cionhccct
Llctalhadanlcnte o (lontato c as olitusulas nclc estaltclscidas; XIV -


